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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que lhe confere o art.
180 da Constituigéo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2° da Lei n° 7.209, de 11/7/1984)

TITULOX
DOS CRIMES CONTRA A FE PUBLICA

CAPITULO 11l
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsidade de atestado médico

Art. 302. Dar o médico, no exercicio da sua profissdo, atestado falso:

Pena - detencdo, de um més a um ano.

Paragrafo Unico. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também
multa.

Reproducéo ou adulteracao de selo ou peca filatélica

Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peca filatélica que tenha valor para
colecdo, salvo quando a reproducdo ou a alteracdo estéa visivelmente anotada na face ou no
verso do selo ou peca:

Pena - detencédo, de um a trés anos, e multa.

Paragrafo Unico. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do
selo ou peca filatélica.

Uso de documento falso

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se
referem os artigos 297 a 302:

Pena - a cominada a falsificacdo ou a alteracao.

Supressdo de documento
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em beneficio préprio ou de outrem, ou em
prejuizo alheio, documento publico ou particular verdadeiro, de que ndo podia dispor:
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Pena - reclusdo, de dois a seis anos, e multa, se 0 documento é publico, e recluséo,
de um a cinco anos, e multa, se 0 documento é particular.



